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2 — A designação dos responsáveis referidos no número anterior 
compete ao Presidente da Câmara ou ao vereador com competências 
delegadas.

Artigo 19.º
Apoio administrativo

1 — Na dependência das estruturas orgânicas flexíveis podem, por 
despacho do presidente, ser criados serviços administrativos, não ex-
pressamente previstos no presente Regulamento, sujeitos à disciplina e 
dependência hierárquica da estrutura em que se integram.

2 — Compete aos apoios administrativos:
a) Assegurar a receção e a emissão do expediente da respetiva uni-

dade orgânica;
b) Assegurar o arquivo do expediente e outra documentação da res-

petiva unidade orgânica;
c) Proceder à contabilização dos custos das ações ou obras executadas 

pela respetiva unidade orgânica e informar os serviços requisitantes;
d) Assegurar o atendimento ao público no âmbito da respetiva uni-

dade orgânica;
e) Secretariar o responsável pela respetiva unidade orgânica;
f) Secretariar as reuniões realizadas no âmbito da respetiva unidade 

orgânica.
Artigo 20.º

Complemento e especificação das atividades e funções previstas
A enumeração das atividades e tarefas dos serviços e das funções cor-

respondentes aos cargos de direção e de chefia não tem caráter taxativo, 
podendo ser especificadas ou complementadas por outras de complexi-
dade e responsabilidade equiparáveis, mediante despacho do Presidente 
da Câmara ou do Vereador com competências delegadas.

CAPÍTULO II

Disposições Finais

Artigo 21.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões são decididas pelo órgão competente que 
ao caso couber, em função da matéria: Assembleia Municipal, Órgão 
Executivo ou Presidente da Câmara.

Artigo 22.º
Revogações

Com a entrada em vigor do presente regulamento são revogadas 
todas as normas que o contrariem e regulamentos que o antecedem, 
designadamente o RJOSM publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 35, de 19 de fevereiro, Despacho n.º 1824/2015.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor em 1 de janeiro de 2018.
311125669 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Regulamento n.º 130/2018
Joaquim Jorge Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira de 

Azeméis, torna público que, nos termos e para os efeitos do artigo 139.º 
do Código do Procedimento Administrativo, (aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro), e pela alínea c) do n.º 1 do artigo 35.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013 (e posteriores alterações), de 12 de setembro, a 
Assembleia Municipal em sessão ordinária de 18 de setembro de 2017, sob 
proposta da Câmara Municipal na sua reunião ordinária de 14 de setembro 
de 2017, aprovou o Regulamento Municipal de Apoio ao Arrendamento.

15 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim 
Jorge Ferreira, Eng.º

Regulamento Municipal de Apoio ao Arrendamento

Nota Justificativa
O objetivo de conseguir e manter uma habitação condigna representa um 

dos vetores fundamentais para a qualidade de vida dos munícipes. É por essa 

razão que o direito a essa referida habitação condigna integra, de forma plena, 
o leque dos direitos económicos, sociais e culturais, na vertente específica 
dos direitos sociais, consagrados no Título III, Capítulo II da Constituição 
da República Portuguesa, designadamente o direito a uma habitação de 
dimensão adequada, em condições de higiene e conforto e que preserve a 
intimidade pessoal e a privacidade familiar, de acordo com o preceituado 
no artigo 65.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa.

Dada a experiência acumulada ao longo dos últimos anos nesta matéria, 
pela aplicação do Regulamento Municipal de Apoio ao Arrendamento, criado 
em 2006, várias razões levam a que se imponha a alteração do mesmo, tendo 
em vista, nomeadamente, um maior rigor nas condições de concessão e 
manutenção do apoio ao arrendamento aos agregados familiares, embora 
mantendo toda a sua razão de ser, que levou à sua criação e aplicação.

Atendendo, para tanto, a que no concelho de Oliveira de Azeméis existe 
um estrato da população que, quer por motivos de ordem económica, quer 
por motivos de natureza social, não consegue assegurar uma qualidade de 
vida aceitável, o Município, dentro do quadro legal das suas atribuições e 
competências reestabelece por via do presente Regulamento Municipal o 
apoio necessário no garante do direito a uma habitação.

Apresenta -se como importante medida de política social de habitação 
no sentido de garantir o direito à igualdade de oportunidades e de coesão 
social evitando a criação de guetos, permitindo uma maior dispersão dos 
realojamentos e uma melhor integração, promovendo assim uma política 
de valorização da qualidade de vida da população e constituindo -se como 
uma resposta alternativa de realojar sem a necessidade de investir em 
aquisição ou construção.

Por outro lado, é competência da Divisão Municipal de Ação Social 
desenvolver e consolidar a implementação de programas, medidas e ins-
trumentos capazes de responder às carências habitacionais municipais” 
através do seu Gabinete de Projetos Sócio Habitacionais.

Assim, e considerando que, nos termos do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, compete às autarquias locais, nos domínios da ação social 
e da habitação, promoverem a resolução dos problemas que afetam as po-
pulações, nomeadamente em cooperação com instituições de solidariedade 
social e em parceria com a administração central, em programas e projetos 
de ação social e de âmbito municipal, designadamente nos domínios do 
combate à pobreza e à exclusão social, e que, compete à Câmara Municipal, 
participar na prestação de serviços aos estratos sociais mais desfavorecidos, 
promover o apoio aos mesmos pelos meios adequados e nas condições 
constantes no presente regulamento estabelecendo os procedimentos ne-
cessários ao acesso à comparticipação financeira, a conceder pela Câmara 
Municipal de Oliveira de Azeméis no âmbito habitacional.

Neste enquadramento, porque a realidade social e o decurso do tempo 
exigem resposta a novos desafios e, tendo em conta que o regulamento 
do apoio ao arrendamento em vigor na autarquia, desde abril de 2006, 
necessita, nesse contexto, objetiva e concretamente, de ser alterado e, 
considerando ainda, a necessidade de um rigor e formalismo acrescidos, 
entende -se por bem submeter a aprovação a proposta do novo Regula-
mento com as alterações introduzidas, elaborado com fundamento legal 
nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
e as atribuições dos municípios, designadamente, no domínio da ação 
social e promoção do desenvolvimento de acordo com as alíneas h) e i) do 
n.º 2 do artigo 23.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 1.º
Legislação habilitante

O presente Regulamento tem como lei habilitante os artigos 65.º 
n.º 1, 112.º, n.º 8 e 241.º da Constituição da República Portuguesa e 
da alínea h) e i) do n.º 2 do artigo 23.º e alínea g) do n.º 1 do artigo 25 
e alínea k), q) e v) do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Anexo I, da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto e âmbito da aplicação

O presente Regulamento estabelece as regras de atribuição do apoio 
económico ao arrendamento de habitações, a conceder pelo Município de 
Oliveira de Azeméis, às pessoas arrendatárias que reúnam as condições 
referidas no artigo 4.º, e não beneficiários do subsídio de renda, ou outros 
programas de apoio ao arrendamento, em vigor, sendo aplicável a toda 
a área geográfica do concelho de Oliveira de Azeméis.

Artigo 3.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, considera -se:
1 — Agregado Familiar — o conjunto das pessoas que vivam habitual-

mente em comunhão de mesa e habitação, constituído pelos cônjuges ou 
por pessoas que vivam em condições análogas às dos cônjuges (situações 
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de união de facto) consignadas na Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, alterada 
por último pela Lei n.º 2/2016 de 29 de fevereiro e pelos seus parentes 
ou afins na linha reta ou até ao 3.º grau da linha colateral, bem como 
pelas pessoas às quais, por força de lei, haja obrigação de convivência 
ou de alimentos, nos termos do artigo 2020 do código civil;

2 — Rendimento Bruto — o valor correspondente à soma dos rendi-
mentos mensais brutos auferidos pela pessoa ou, no caso do agregado fa-
miliar, por todos seus membros, por referência ao mês anterior da entrega 
do requerimento, e sem dedução de quaisquer encargos, excetuando -se 
as prestações familiares recebidas e bolsas de estudo;

3 — Renda — o quantitativo devido mensalmente ao senhorio, pelo uso 
do fogo para fins habitacionais, referente ao ano civil a que o apoio respeite.

4 — Plano de Inserção — conjunto articulado e coerente de ações 
estabelecidas de acordo com as características e condições do agregado 
familiar beneficiário do apoio, acordado entre este e o técnico, que 
promova a criação de condições necessárias à gradual autonomia, com 
vista à sua plena integração.

5 — Dispensa do Plano de Inserção — procedimento aplicável a quem 
tenha uma situação pessoal ou familiar que não implique um processo 
de inserção social ou que já tenha um programa de inserção celebrado 
no âmbito do Rendimento Social de Inserção.

6 — Retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG) — Retribuição 
mínima garantida a todos os trabalhadores, fixada anualmente.

Artigo 4.º
Condições de acesso

Podem ter acesso ao apoio previsto neste Regulamento todas as pes-
soas que apresentem as seguintes condições:

1 — Residência em regime de permanência, por parte do/a reque-
rente, na área do município, há pelo menos três anos, e encontrar -se 
recenseado/a no mesmo;

2 — O/a requerente individual, ou o agregado familiar não possuir, 
qualquer outro bem imóvel destinado a habitação para além daquele 
que é objeto do pedido de apoio, nem outro tipo de bens imóveis ou 
rendimentos de capitais;

3 — Ter estatuto de arrendatário/a;
4 — A tipologia do fogo arrendado deverá ser adequada ao respetivo agre-

gado familiar, na proporção constante no Anexo V, à exceção de habitações 
arrendadas há mais de 10 anos e sem prejuízo da avaliação do caso concreto;

5 — Os/as munícipes não podem ter dívidas com o município;
6 — O valor da renda não exceder os valores médios/baixos do pra-

ticado no mercado normal de arrendamento, conforme definido por 
despacho do/a Vereador/a dos Serviços Municipais de Ação Social.

7 — O apoio será atribuído aos agregados familiares que, para além 
de se encontrarem nas condições referidas no artigo 2.º, tenham um 
rendimento mensal per capita inferior ao salário mínimo nacional e 
assinem o respetivo programa de inserção, quando justificado.

8 — O acesso à solução plasmada no presente regulamento será sem-
pre subsidiário e assumirá caráter temporário, e conter -se -á nos limites 
das respostas àquelas situações que não encontrem eco na legislação 
aplicável em vigor para o setor.

9 — Ficam excluídos/as da atribuição do apoio, nos termos do presente 
regulamento, os/as arrendatários/as que tenham como senhorios parentes 
ou afins na linha reta ou até ao 3.º grau da linha colateral.

10 — Pessoas vítimas de violência doméstica mesmo que sejam 
proprietárias de um bem imóvel.

Artigo 5.º
Instrução do pedido

1 — O processo de candidatura ao apoio deve ser instruído com os 
seguintes documentos:

a) Requerimento de candidatura dirigido ao presidente da Câmara Munici-
pal, em formulário próprio para o efeito, anexo VI, a fornecer pelo Gabinete 
de Projetos Sócio Habitacionais da Divisão Municipal de Ação Social;

b) Declaração, sob compromisso de honra, do/a requerente, da veraci-
dade de todas as declarações prestadas no requerimento de candidatura, 
de como não beneficia de qualquer apoio destinado ao mesmo fim, ou 
de que o mesmo é insuficiente, e de que não usufrui de quaisquer outros 
rendimentos para além dos declarados;

c) Atestado de residência e da composição do agregado familiar, 
emitido pela junta de freguesia da sua área de residência do agregado, do 
qual deve constar obrigatoriamente o tempo de residência na freguesia 
e confirmação do recenseamento;

d) Fotocópias do bilhete de identidade/cartão de cidadão ou cédula 
pessoal, quando for o caso, cartões de contribuinte e cartões de benefi-
ciários de todos os elementos do agregado familiar;

e) Apresentação da última declaração de rendimentos anual (IRS) e 
nota de liquidação desse imposto, bem como recibos das remunerações 
mensais atuais;

f) Certificado do subsídio de desemprego emitido pelo Centro Regional 
da Segurança Social competente onde conste o valor do subsídio auferido;

g) Licença de utilização referente à habitação arrendada, por via da 
qual ateste a aptidão do prédio ou fração para o fim habitacional, ou 
comprovativo da sua isenção quando a construção do edifício seja ante-
rior à entrada em vigor do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 38382/51, de 7 de agosto de 1951, caso 
em que deve ser entregue cópia de documento autêntico que demonstre 
a data da construção.

h) Comprovativo do certificado da prestação do Rendimento Social de 
Inserção emitido pelo Centro Regional de Segurança Social competente 
de que conste, a composição do agregado familiar, o valor da prestação 
e os rendimentos considerados para efeito do cálculo da mesma;

i) Declaração médica comprovativa de doença prolongada ou de 
incapacidade permanente para o trabalho;

j) Contrato de arrendamento;
k) Último recibo de renda;
l) Licença de habitabilidade atualizada, quando exigível.

2 — Poderão ainda ser pedidos ao requerente, ou oficiosamente juntos 
ao processo pelos serviços competentes, quaisquer outros elementos 
informativos e/ou técnicos, sempre que se entenderem como pertinentes 
para a análise e avaliação da situação concreta.

Artigo 6.º
Rendimentos

Para efeitos de cálculo do rendimento do agregado familiar ter -se -á 
em conta o rendimento mensal bruto (incluindo subsídios de turno, 
prestação de alimentos recebidas e RSI) auferido por todos os elemen-
tos que constituam o mesmo, excetuando -se as prestações familiares 
recebidas e bolsas de estudo.

Artigo 7.º
Presunção de rendimentos

1 — Nos casos em que os rendimentos familiares tenham caráter 
incerto, temporário ou variável e não haja documentação que justifique 
essa natureza, a Autarquia presumirá que o agregado familiar aufere o 
rendimento superior ao declarado, sempre que:

a) Um dos seus membros exerça atividade que produza rendimentos 
superiores aos declarados e ou:

b) Possua ou detenha bens, ou exiba sinais exteriores de riqueza não 
compatíveis com a sua declaração;

2 — A presunção referida no número anterior é refutável mediante 
a apresentação de prova em contrário por parte do/a arrendatário/a, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação;

3 — No ato em que declare a presunção, a Divisão Municipal da Ação 
Social estabelece o rendimento mensal corrigido do agregado familiar 
através da RMMG ou do valor do rendimento social de Inserção (RSI), 
conforme o aplicável no caso em concreto:

a) A todos aqueles que demonstrem exercer, entre outras, as seguintes 
atividades:

Biscateiros ou outros trabalhos por conta própria, será presumido o 
valor do indexante de apoios sociais (IAS);

4 — No caso de existência de indícios de ausência total de rendi-
mentos, aplica -se o valor da renda mínima, devendo os serviços da 
Divisão Municipal da Ação Social avaliar a situação e encaminhar para 
os serviços competentes.

5 — A decisão de aplicação do previsto na alínea a) do n.º 3, bem 
como a respetiva fundamentação, será notificada, por escrito, ao/à ar-
rendatário/a.

6 — O arrendatário, ou elementos que integrem o respetivo agregado 
familiar legitimados para o efeito, poderão tentar afastar a presunção 
de rendimentos mediante a prestação de declaração escrita, emitida 
sob compromisso de honra, pela qual informem a Divisão Municipal 
de Ação Social do rendimento auferido, sobre a qual incidirá a devida 
análise técnica.

Artigo 8.º
Cálculo do apoio

O montante do apoio a atribuir resulta da aplicação das fórmulas 
constantes do Anexo III, corrigido através da aplicação dos fatores 
previstos na tabela de classificação constante do Anexo IV.
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Artigo 9.º

Atribuição e renovação

1 — O apoio ao arrendamento é atribuído pelo período inicial de um 
ano, eventualmente renovável, devendo ser ajustado sempre que se ve-
rifiquem alterações no montante dos rendimentos do agregado familiar, 
ou nos elementos instrutórios do respetivo processo.

2 — A renovação é feita mediante a apresentação de requerimento de 
candidatura até dois meses antes do termo da sua validade.

3 — A não renovação do apoio no tempo definido no n.º 2 inibe o 
acesso ao direito de beneficiar do apoio durante o período de 6 meses.

Artigo 10.º

Processo de apoio

O Gabinete de Projetos Sócio Habitacionais da Divisão Municipal 
de Ação Social organizará processos individuais que, para além dos 
documentos constantes do artigo 5.º, incluem os planos de inserção 
a que se refere no n.º 7 do artigo 4.º podendo ainda conter outros 
documentos existentes nos seus serviços ou que oficiosamente se 
venha a obter noutros organismos.

Artigo 11.º

Resolução do apoio a conceder

A apreciação e resolução do apoio a conceder será da competência 
da Câmara Municipal, mediante proposta do Presidente/a ou Vereador/a 
com competência delegada para o efeito, e com base na informação 
prestada pelo Gabinete de Projetos Sócio Habitacionais da Divisão 
Municipal de Ação Social.

Artigo 12.º

Acompanhamento do processo e suspensão do apoio

1 — O Gabinete de Projetos Sócio Habitacionais da Divisão de Ação 
Social poderá, em qualquer altura, requerer ou diligenciar, por qualquer 
meio de prova idóneo, comprovativo da veracidade das declarações 
apresentadas pelos requerentes ou da sua real situação económica e 
familiar.

2 — Para os efeitos do disposto na parte final do artigo anterior, 
poderão ser solicitados em qualquer altura, as pessoas beneficiárias do 
apoio concedido, novos documentos comprovativos da situação pessoal 
e do agregado familiar, nos termos do disposto no artigo 5.º do presente 
Regulamento.

3 — A comprovada prestação de falsas declarações, de forma expressa 
ou por omissão, por quem, tendo por fim obter o benefício a que se refere 
o presente regulamento, ficará sujeito, para além do respetivo procedi-
mento criminal e outras sanções legais e/ ou contratuais aplicáveis, à 
resolução de quaisquer contratos celebrados com o Município, bem como 
ao reembolso dos montantes recebidos, atualizados de acordo com a taxa 
anual de inflação e acrescidos dos correspondentes juros legais.

4 — Poderá haver suspensão do apoio durante o período de atri-
buição quando houver situação que o justifique (suspeita de falsas 
declarações, falta de recibos, alteração da situação económica ou do 
agregado) levando à cessação no caso de confirmação nos termos do 
artigo seguinte.

5 — A cessação do apoio motivada por falsas declarações e ou in-
cumprimentos no âmbito do acompanhamento à situação inibe o acesso 
ao direito de beneficiar do apoio durante o período de 36 meses após a 
deliberação de cessação do apoio.

Artigo 13.º

Cessação do apoio ao arrendamento

A decisão de cessação do apoio ao arrendamento será sempre prece-
dida de parecer técnico e ocorrerá nos seguintes casos:

a) Quando deixem de se verificar os requisitos e condições de atri-
buição;

b) Se forem omissas ou prestadas falsas declarações pelo/a benefi-
ciário/a, devidamente comprovado;

c) O arrendatário/a não efetue o pagamento mensal da renda dentro 
do prazo para o qual está obrigado;

d) Por morte da pessoa titular;
e) Não efetuar o pedido de renovação nos 2 meses antes relativamente 

ao final do período de concessão do apoio;
f) Qualquer outra violação do regulamento que, pela sua gravidade, 

justifique a cessação.

Artigo 14.º
Restituição de apoios

1 — Os apoios atribuídos ao abrigo do Regulamento deverão ser 
restituídos sempre que:

a) Se verifique no acompanhamento do processo a prestação de falsas 
declarações ou a omissão de informações legalmente exigidas.

b) Ocorrência de situações que sejam fundamento para a cessação do 
apoio após o mesmo ter sido processado.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

ANEXO I 

Número de pessoas do agregado familiar Coeficientes

1 a 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70
9 ou mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,65

 ANEXO II

Declaração Modelo 

  

F ..., abaixo assinado, declara, por este meio, para os devidos e legais efeitos, sob 

compromisso de honra, que reúne todas as condições, de facto e de direito, previstas no 

Regulamento Municipal de Apoio ao Arrendamento do Município de Oliveira de Azeméis, para 

poder beneficiar do apoio ao arrendamento nele contemplado, obrigando-se, por esta forma, a 

respeitar integralmente todas as condições estabelecidas no mesmo Regulamento.

(Data e assinatura) 

 ANEXO III

TABELA

Valor da Comparticipação 

  

I II III IV V

Escalão 20<RM x100 < 25 

      RMB 

25<RM x100 <30

      RMB  

30<RM x100 <  40 

      RMB  

40<RM x100 < 50 

      RMB  

RM x100 >50 

 RMB

Valor de 

Comparticipação 

25€ 50 € 75 € 100€ 125 € 

RM – Renda Mensal 

RMB – Rendimento Mensal Bruto do agregado familiar 

 ANEXO IV

Tabela de deduções 

  

Tipo Coeficiente 

< 30 anos 0,1 

31- 45 anos 0,2 

46 - 65 anos 0,3 

Grupo Etário do/a(s) requerente(s) 

> 65 anos 0,4 

1  Filho 0,2 

2 Filhos 0,3 

Filhos/as residentes menores 

3 ou mais Filhos 0,4 

Ascendentes Residentes 1 ou mais 0,2 

Medicação – despesas =/ > a 50 € 0,3 

Crónico  0,3 

Oncológico 0,5 

Deficiência 1º grau 0,5 

Problemas de Saúde 

Deficiência 2º grau 0,4 

Monoparentalidade  0,3 

Pessoa Singular  0,2 

Avaliação Técnica Grau de Vulnerabilidade 0 a 0,5 
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 ANEXO V

Tipologia Máxima 

Composição do Agregado Familiar Tipologia 
Máxima

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T1/T2
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T2
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T2/T3
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T2/T3
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T3/T4

 ANEXO VI 

  

Ex. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis    REQUERIMENTO Nº 

ASSUNTO: PEDIDO DE APOIO AO ARRENDAMENTO 

1. Identificação do Requerente 
Nome __________________________________________________________________________________________ 

Profissão ____________________, C.C./B.I. nº ______________, Válido até _____-_____-_______, D. Nascimento  

___-____-_____, Estado Civil ___________, Nº Contribuinte ______________, Morada _______________________ 

______________________________________, Código Postal _______-______ - Freguesia ___________________,

Telefone ______________, Email _____________________________________________. 

Número de Eleitor ____________________ 

2. Agregado Familiar 
Nome   D. Nasc.   Parentesco   Profissão                        Rend. Mensal 
1 ____________________  ___-___-_____  ____________________ ____________________  ______ 
2 ____________________  ___-___-_____ ____________________ ____________________  ______ 
3 ____________________  ___-___-_____  ____________________ ____________________  ______ 
4 ____________________  ___-___-_____  ____________________ ____________________  ______ 
5 ____________________  ___-___-_____  ____________________ ____________________  ______ 
6 ____________________  ___-___-_____  ____________________ ____________________  ______ 

3. Elementos relativos ao Arrendamento 
Proprietário: ______________________________________________________________________ 
Morada: _________________________________________________________________________ 
Freguesia: _______________________________________________________________________ 
Concelho: ________________________ 
Tipologia da Habitação: ____________________ 

4. Elementos relativos ao Contrato de Arrendamento 
Contrato celebrado em __-__-_____ 
Termina em __-__-_____ 
Valor atual da renda _______ 
Data da licença de habitabilidade ___-___-_____ 

5. Documentos em Anexo 
- CC/BI ou Cédula Pessoal, quando for o caso os cartões de beneficiário e contribuinte do agregado 
- Apresentação da última declaração de rendimentos anual (IRS) e nota de liquidação desse imposto, bem como 
recibos de remunerações atuais (se for caso, certidão emitida pelas Finanças MOD A) 
- Atestado de residência e composição do agregado familiar, emitido pela Junta de Freguesia onde conste tempo de 
residência na freguesia e confirmação de recenseamento 
- Declaração da veracidade de todas as declarações prestadas no requerimento de candidatura 
- Certificado de subsídio de desemprego, quando for o caso emitido pelo Centro Regional da Segurança Social 
competente onde conste o valor do subsídio auferido 
- Certificado de prestação do Rendimento Social de Inserção emitido pelo Centro Regional de Segurança Social onde 
conste o agregado, o valor da prestação e os rendimentos para efeito de cálculo 
- Declaração Médica comprovativa de doença prolongada ou de incapacidade permanente para o trabalho 
- Contrato de Arrendamento 
- Último recibo da renda 
- Licença e habitabilidade atualizada, quando exigível 

Tomei conhecimento de que será necessário entregar os documentos em falta para ser dado início ao procedimento 
administrativo.

PEDE DEFERIMENTO 
Oliveira de Azeméis, ____de________________de______ Assinatura _____________________________ 
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 MUNICÍPIO DE OURIQUE

Aviso n.º 2622/2018

Prorrogação do Prazo

Alteração do Plano de Pormenor 
da Quinta da Arrábida — Monte da Rocha

Marcelo David Coelho Guerreiro, Presidente da Câmara Municipal 
de Ourique:

Torna Público, nos termos do n.º 6 do artigo 76.º, do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio e de acordo com o preceituado no artigo 56.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal de 
Ourique, em Reunião Ordinária Pública realizada em 25 de janeiro 
de 2018, deliberou por unanimidade, prorrogar por mais seis meses, a 
contar da data do seu término, o prazo para conclusão do processo de 
Alteração do Plano de Pormenor da Quinta da Arrábida — Monte da 
Rocha, publicado através do Aviso n.º 9219/2017, no Diário da Repú-
blica, 2.ª série — N.º 155 — 11 de agosto de 2017.

7 de fevereiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Marcelo David 
Coelho Guerreiro.

Ata
A Câmara Municipal de Ourique, em reunião ordinária pública reali-

zada no dia 25 de fevereiro de 2018, deliberou por unanimidade:
a) Prorrogar o prazo para conclusão da alteração ao Plano de Pormenor 

da Quinta da Arrábida — Monte da Rocha, por um período de mais seis 
meses, a contar do seu término, de acordo com o n.º 6 do artigo 76.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

b) Determinar a publicação no Diário da República e no Portal do 
Município na internet, em www.cm -ourique.pt do Aviso que divulgue 
o teor da presente deliberação.

c) Dar conhecimento à CCDR -Alentejo do teor da presente delibe-
ração.

Está conforme o original.
7 de fevereiro de 2018. — A Chefe da Divisão, Maria Luísa Silva 

Lança.
611142427 

 MUNICÍPIO DE PONTA DELGADA

Aviso n.º 2623/2018
José Manuel Bolieiro, Presidente da Câmara Municipal de Ponta 

Delgada, torna Público que, por deliberação tomada pela Assembleia 
Municipal de Ponta Delgada, na sua reunião de 27 de dezembro de 
2017, foi aprovado o Regulamento para Atribuição de Bolsas de Estudo 
a Estudantes Carenciados do Ensino Superior. 

4 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara, José Manuel 
Bolieiro.

Regulamento para Atribuição de Bolsas de Estudo 
a Estudantes Carenciados do Ensino Superior

Preâmbulo
O direito a uma justa e efetiva igualdade de oportunidades no acesso 

ao ensino é um direito consagrado constitucionalmente e constitui um 
objetivo fundamental da política educativa das autarquias locais, no 
âmbito das suas competências.

As diferenças sócio -económicas não devem ser fatores impeditivos do 
acesso à educação e formação, pelo que se torna necessário introduzir 
mecanismos de discriminação positiva direcionados aos munícipes, 
que apesar de demonstrarem capacidade, se veem impossibilitados de 
prosseguir os seus estudos por razões económicas.

Por outro lado, o estímulo e o apoio na criação de condições para 
que o acesso ao ensino superior seja também uma realidade nas classes 
mais desfavorecidas, contribui também para o aumento da dotação de 
quadros técnicos superiores, o que, beneficia diretamente o concelho, 
fomentando desse modo um desenvolvimento sustentado.

A educação e a formação são fatores determinantes no desenvolvimento 
local e na proteção social, visando a melhoria das condições de vida da 
respetiva população, o que só é possível através da criação de medidas que 
permitam diminuir as assimetrias sociais e estimulando a coesão social.

Com a atribuição de bolsas de estudo, o Município de Ponta Delgada 
visa incentivar a continuação dos estudos por parte de estudantes cujas 
possibilidades económicas não lhes permitem fazê -lo unicamente pelos 
seus próprios meios, ou com os apoios existentes, desta forma contri-
buindo diretamente para o desenvolvimento futuro do concelho.

O presente regulamento atende a fatores específicos do concelho, 
designadamente o facto de muitos estudantes terem, para prosseguir 
estudos, de se deslocar dentro e também para fora do concelho de Ponta 
Delgada, acrescendo assim nos custos associados à frequência do ensino 
superior os custos de deslocação, habitação diferente da do agregado 
familiar e os custos a esta inerente.

O presente regulamento municipal tem como leis habilitantes: a) Ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa. b) alíneas d) e h) do 
n.º 2 do artigo 23.º, da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e das alíneas k) e 
hh) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro na versão 
da ultima alteração pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

Assim, com base nos poderes de regulamentação atribuídos pelo ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, e no uso das competên-
cias previstas na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, alterada pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, a Assembleia 
Municipal deliberou por unanimidade em sessão de 27 de dezembro de 2017, 
aprovar o Regulamento para Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes 
Carenciados do Ensino Superior, após discussão pública e sob proposta 
aprovada pela Câmara Municipal na sua reunião de 8 de novembro de 2017.


